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Regido pela Leí n.g l0.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.e 8.666 de
21/06/93 e suas alterações posteriores, Lei N' 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto
FederaINe 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto FederaINg l0.024, de 20 de setembro de
2019 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO 66

O Pregoeiro Suplente do Município de Solonópole, torna público promoverá licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÕNICO, conforme especificações constantes do Anexo l deste
edital. A presente licitação será processada conforme as disposições da Constituição Federal
em seus artigos 37, incisa XXI, Lei Federal ng l0.520, de 17 de julho de 2002, Le
Complementar ne. 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal nQ
l0.024, de 20 de setembro de 2019, bem como pelas normas contidas neste Edital e seus
anexos, que dele fazem parte integrante, aplicando-se, no que couber, as disposições contidas
na legislação específica do objeto licitado.

DEPiNICÕES GERAIS

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos
significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica,
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, económico-financeira, que seja exigida
neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; .&
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QBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLATAÇÃO DE
SOFTWARE E ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE
NFORMAÇÃO DOS INDICADORES DE SAÚDE, ASSIM COMO

GERENCIAMENTO. JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONT[DAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO AO EDITAL

TIPO: MENOR PREÇO
CRITERIO DE
ULGAMENTO:

POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

MODALIDADE: PREGÃO

ESPECIE: ELETRONICO

ÓRGÃOtS) SOUCnANTE(S): SECRETARIA D E SAU DE

LOCAL www.licítacoes-e.com.br

DATAS E HORÁRIOS
INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06.03.2023
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20.03.2023 às 08:00h
NÍC10 DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20.03.2023 às 09:00h
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4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, :à qual será adjudicado o seu

5. CONTRATANTE: O Município de Soionópole. através da(s) órgãots) competente(s) que
é(são) signatário(s) do instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qualfoi adjudicado o objeta desta licitação; 6 l7
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A Prefeitura Municipal de Salonópole, que é o órgão
encarregado do acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
8. PREGOEIRO: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes
das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu
exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso,
elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a
decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal,
formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira
durante a realização do pregão;
lo.AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular da órgão ou entidade de origem desta licitação,
Ordenadara de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da
icitação, elaborar seu Prometo Básicos'erma de referência, determinar a abertura da licitação,
decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de
interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do
contratos;
11. LOTE/ITEM: Cada parcela que perfaz a objeto desta licitação.
12. PMS: Prefeitura Municipalde Solonópole.

obieto

COMPÕEM-SE O PRES
APRESENTADAS:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento
formalização do Contrato.

PARTE B
Anexo
Anexo ll
Anexo lll
Anexo IV

ANEXOS
Projeto Básico/termo de Referência do Objeto
Modelo de Proposta de Preços;
Modelo de Declarações/Procuração;
Minuta do Contrato

1- 0BJ ETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO
DE
r\E

DE EMPRESA PARA IMPLATAÇÃO
DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DOS INDICADORES

SAUDE. ASSIM COMO GERENCIAMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO
DE SOLONOPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PRaJETO BÁSICO/TERMO
DE REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
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2.1. Credenciamento;
2.1.1. Os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do BrasilS.A;
2.1.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sítio "g(WWJicitacoe9
e:çem:br", verificação das condições de participação, abertura e análise das "propostas de
preços" e "documentos de habilitação";
2.2. Verificação das condições de participação;
2.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
2.4. Lances entre os classificados;
2.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6. Recursos;
2.7. Adjudicação;

68

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E ORIENTAÇÕES QUANTO AOS PROCEDIMENTOS
RELATIVOS AO PROCESSO:

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.1. Quaisquer interessados na forma de Ee$$eê..iyrídlça regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municípalde SOLONÓPOLE e
que satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto ao Banco do BrasilS.A., bem
como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma
constituição do tipo de empresa, sendo:

Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por ações, Anónima - SA (regulada pela Leí ng 6.404-76), a Limitada (LTDA)e a
Empresa Indjyld (regulada pela Lei Federal n9
12.441/11);

Sob a" denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades
cooperativas;

Sob a denominação de Empreendedor individual(MEI) ou Empresário Indíviduê11E!);

') NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
3.2. Licitantes com sócios, díretores ou representantes comuns.
3.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame
3.2.2. Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto
3.3.0s interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução,
de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipalde Solonópole-CE, ou tenham sido declaradas inidõneas e estejam impedidas de
licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda
aquelas que pol força dos motivos anteriormente expostos, estejam cadastradas
positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E SUSPENSAS tCEIS);

cuida Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
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de Pregão, bem como a Pregaeira ou membro da Equipe de Apoio- CB
3.5. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao Banco au Dld»" J'n« 69

dosdocumentos apresentadosemqualquerfasedalicitação .. --
3.8. REFERENCIA DE TEMPOS Para todas as referências de tempo utinzaaas pela b'3Lçnl-a 3ç-a

ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
vista, a sessão será remarcada, para no mínima

48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data

'1

3.9. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da

verão encaminhar a documentação de
Jade fiscale trabalhista, nos termos da

julgamentumantos Osie 'compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
semente serão disponibHizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o

o na presente licitação poderão ser

brio competente. iá

')
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3.10.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folhas. lsalvo disposição normativa em
contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento.
3.10.2. Não serão acentos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes au cópias em joc-sih//e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço.
3.10.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão
ser apresentados no idioma oficialdo Brasil
3.10.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutor juramentado.
3.10.5. Os documentos exigidos neste Editaldeverão estar com prazo de validade em vigor na
data marcada para abertura das propostas de preços e no caso de suspensão do processo, os
mesmos devem estar com prazo de validade vigentes para a data da continuidade da licitação
conforme disposições da Pregoeira, em original, ou em cópia já autenticada por cartório
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
Portanto as certidões/declarações bem como as de falência e concordata casa exigidas neste
editadas quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 {trinta)

3.10.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações
de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela
Comissão de Pregão
3.1].. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será
eliminado e não participará da fase subsequente do processo licitatório.
3.12. A Pregoeira poderá também solicitar originalde documento já autenticado, para fím de
verificação, sendo a empresa obrigada a apresenta-lo na prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou
ínabilitada

3.13. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos
trâmites do processo, em atendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e
da competitividade.

dias

4 - DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECURSOS E DEMAIS ATES DO PROCESSO

Os ates bem como a condução do processo se darão pela forma eletrânica, na plataforma do
Bando do Brasíl S.A., devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente pela
ferramenta dísponívelno referido sítio, tendo como procedimentos:

4.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÕNICA
4.1.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura
das mesmas, consignando o preço globaldo LOTE, incluídos todos os custos diretos e indiretos,
de acordo com o especificado neste edita
4.1.1.1. O campo "lrlformações 4dfcíar7afs" poderá ser utilizado a critério do licítante
4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o
término do prazo para recebimento.

A ger\te faz. a.gente
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4.3.A Proposta de Preços, deverá ser enviada exclusivamente
por meio do sistema eletrõ:nik:o, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, a
q ualconterá
4.3.1. Os valores unitários em algarismos de cada item;
4.4. O cadastro da Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrõnico, assumindo como firmes
e verdadeiras suas Propostas de Preços e lances
4.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
numeros após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional
4.5.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado
4.5.2.Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a
margem de lucro, não cabendo nenhum outro ânus que não o valor estipulado na referida
Proposta de Preços;
4.5.3.0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei
4.5.4.Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no
sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder
às correções necessárias
4.5.S.Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a
contratação, insertos na planilha anexa ao Prometo Básico, que serão considerados preços
máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valor
superior aos preços máximos unitários/globais estimados para a contratação.
4.5.6.Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeiro observará o preço totaldo
LAJE, expresso em reais. Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valor unitário e
total Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor Preço, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no editalde licitação.
4.5.6.1. A proposta de preços caso o critério de julgamento venha a ser por LOTE, deverá a
licitante cadastrar o valor global do LOTE, caso a mesma venha a ser por ITEM, deverá a
licitante cadastrar o valor globaldo ITEM
4.5.7.Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, tipo e marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitada, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;
4.5.8.0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6g da Lei ng. l0.520/2002
Caso a lícitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado
aquele definido neste Edital.
4.5.9.A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os
termos do editale seus anexos, em especialquanto à especificação dos bens e as condições de
participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e
itijeição íntegralàs suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n
l0.520/02 e 8.666/93. /#

lolonópo e
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4.5.10. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a
Pregoeíra por meio do sistema
4.5.11. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este

S
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item
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4.6 - DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
4.6.1. Abertas as propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas.
Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.
4.6.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 Iduas) casas decimais em seus
valores globais
4.6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira,
somente estas participarão da etapa de lances.

'')
4.7 - DA ETAPA DE LANCES
4.7.1. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando,
então, as licitantes poderão encaminhar lances
4.7.21.; Para efeito de lances, será considerado o
4.7.3. Aberta a etapa campetitíva, será considerada coma primeiro lance a proposta inicial(nãa
identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
Sistema eletrõnico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor:
4.7.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s)
ícitantels)

4.7.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valer do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à)
PREGOEIRO Suplente(a) nem aos demais participantes
4.7.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações
4.7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de ]S.]gyln;el minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos IQ
dez) minutos do período de duração da sessão pública.

4.7.6.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o Sistema abrirá oportunidade para
.lil.I'i'ii.ã;;.t. d, .fe-, d. «i.. «.i. b;:" ' '; d« .fe";; '.m p''ç'' até W%-lls;..2"
cento) supe!!QlàgyÊlg, possam ofertar um lance finde fechado em até QS..lçlnçeLnlnuleg o

ofertas, oferecer um lance finde fechado em até QS..lçlnçQLninUlgg, o qualserá sigiloso até o
encerramento deste prazo
4.7.6.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.
4.7.65. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício
da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três) ofertas, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance finde fechado em até Q5..1çlnçpLnlnUlgg o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

;''1
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4.7.6.6. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da etapa fechada, caso nenhuma lícitante classificada na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação
4.7.7. No caso de desconexão entre a Pregoeiro e o Sistema no decorrer da etapa competitiva,
o Sistema poderá permanecer acessívelà recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando
possível, sem prejuízos dos ates realizados
4.7.8. Quando a desconexão do sistema eletrânico para a Pregoeira persistir por tempo
suoerior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente dgçQr!!dês v nte
e..gllg!!a.belêg após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrõnico utilizado
para divulgação.
4,7.9. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor M E/EPP/ME
4.7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
4.7].1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco par cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
a nte rio r.
4.7.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sen
;.:ii.d. s.Ü.io "t.. .i« p"; q" " 'd.-tífiq« ;q"i; q" p'im'i'. p'd''; ;p'';"t;'
melhor oferta
4.7.13. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor
4.7.14. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subseqüentei verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda Q
Edital. Também nessa etapa a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja
obtido preço melhor
4.7.15;acaso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta
de menor preço e o valor estimado para a contratação
4.7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
4.7.17. A ordem de apresentação pelos lícitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

4.7.18. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrânico dentre as
propostas empatadas
4.7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrõníco, CONTRAPROPOSTA ao licitante que tenha apresentado

o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negacíaçãa em condições diferentes
das previstas neste Edital.
4.7.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
4.7.21. .após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
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único do art. 7e e no $ 9e do art. 26 do Decreto n.g l0.024/2019. ,
4.7.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro exam\nau a prupu>Ld
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. . ,
4.7.24. Havendo necessidade, a Pregoeira suspendera a sessão, informando no "cnat a novel

.725. Encerrada a análi coqtín=ioadeceitação da proposta, a Pregoeíra verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

74

r meio do sistema eletrõnico,
conformidade com o Termo de

Referência - Anexo Ido Edital, a qualconterá:
4.8.1.Amodalidadeeonúmerodalicitação; .. . ..-.,-..
4.8.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura Municipaiae bolonopoie'cc,

no edital;valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor globalda Proposta

uisitos de habilitação e que
o instrumento convocatório

(edital)

'3

5 - Dos oocUMENTOS DE nABiUTAÇÃO

que seja obtido preço me hor. mal Negociada (Proposta Ajustada) ao novo valor ofertada, no

prazo de até 02 (duas) horas- deverá ser anexado via sistema. eto será
5.2.3. Constatando-se o atendimento das exigências tixaaas neste Eundl, u bule'- "''
adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. .4
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5.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
5.3.1. REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário individual, no regístro público de
empresa mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filialou
agência, apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz
5.3.2. ATO CONSTITUTlyO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente regístrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
5.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas p:: no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar
o registro no Cartório de Regístro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação
no Cartório onde tem sede a matriz
5.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir
5.3.5. Cópia de seu documento oficial de identificação tcom foto) do(s) Sócia(s)
AdmínístradorÍes), válido na forma da leí;

'3

5.4- RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacíona] de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, conforme o caso,
relativo ao domicílio ou sede do licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
5.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
5.4.3.1. A Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Atava da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições
previdenciárias;
5.4.3.2. A Fazenda Estadual(Certidão Negativa de tributo estadualdo domicílio da licitante);
5.4.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) da domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
5.4.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
5.4.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT)
5.4.4. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte tEPP) deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição;
5.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (Ginga) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da
Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Leí na 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou LOTE, conforme o caso
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5.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMIC0-FINANCEIRA: f V
5.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
5.5.2. Balanço patrímoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívele
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 {três) meses da data de apresentação da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou
diretor.
5.5.2.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

S
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5.6 - RELATIVA À QUALiFiCAÇÃa TÉCNICA:
5.6.1 - Quanto a capacitação técnico-profissional, apresentar comprovação da licitante de
possuir em seu quadro permanente ou via contrato de terceirização, na data do certame, pelo
menos 3(três) profissionais entre nível superior e médio em atendimento a equipe técnica
exigida, sendo

a) Pelo menos l(um) funcionário com formação de nível superior em análise de
softwares/sistemas;
b) Pelo menos l(um) funcionário com formação de nívelsuperiar em programação de
saftwares/sistemas;
c) Pelo menos l(um) funcíanário com a função de suporte técnico de sistemas;

5.6.1.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente ou via contrato de terceirização
da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato sociale todos os aditivos;
ül Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Para responsáveltécnico, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada
d) Para prestador de Serviços: Contratos de prestação de serviços-
5.6.1.2 +; Faz se necessário a apresentação dos certificados e/ou diplomas comprovando a
formação dos responsáveis técnicos da empresa para casos de profissionais com nívelsuperior
exigidos;
5.6.2 - Possuir, pelo menos 01(uml atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante prestou ou está prestando serviços compatíveis com o
objeto da licitação.

5.7 - DEMAIS OOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO:
5.7.1. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXll}, do artigo 7e, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, modelo constante das Anexos deste edital;
5.7.2. Declaração expressa de integralconcordâncía com os termos deste editale seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
5.7.3. Dedaraé3o sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da tnbi itação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, modelo
constante dos Anexos deste editaljart.32, $2e, da Lei n.e 8.666/93). ,X
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5.7.4. Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do
processo;
5.7.5. Certidão Específica emitida pela Junta Comercial, com todas as alterações e
movimentações da empresa, com data de emissão de até 30 (trinta) dias anteriores da data da

5.8. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatórío e não será devolvida
5.8.1. os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao finalda fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a
guarda da Comissão de Pregões, podendo ser requerido somente ao julgamento definitivo do

5.9. Será habilitado o licitante que não atender as exigências deste editalreferentes à fase de
Habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

S
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licitação

mesma

'] 5.10. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 15 (quinze)
minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em
campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais na prazo de 03 (três) dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
prazo sucessivo também de 03 (três) dias Garridos (que começará a correr do término do
prazo da recorrente), sendo lhes assegurada vista imediata dos autos
5.10.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor
5.10.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de
Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou
quaisquer correspondências enviadas no horário especificado no subitem 3.9.3, de segunda a
sexta-feira
5.10.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora da prazo legale/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante
5,10.41 0 recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestortes), por intermédia da Pregoeíra, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento da recurso pelo(s)
Secretário(s) Gestor(es)
5.10S. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno
5.10.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em
julgado administrativamente
5.10.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. .. . . , .
5.10.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos fitos procedimentais, ols}
Secretário(s) Gestorjes) adjudicarájão) dais) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e
procederá(ão) a homolagará(ão) do processa, para determinar a contratação;
5.10.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura de Solonópole. @
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5.11. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Propostas de Preços, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio
5.11.1. Ao fínalda sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela
PREGOEIRA Suplente a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) À Assessoria jurídica do M unicípic, para fins de análise e parecer;
b) E depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação

5.12. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra
ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema eletrõnico.
5.12.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos,
os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e
suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões
5.12 2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrõnico permanecer acessívelaos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atou realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrõnica poderá ser suspensa, e

reniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos
participantes, através de mensagem eletrõnica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da
sessaQS

''1

5.13. DAS CONDIÇÕES GERAIS: Na julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado
vencedor o Licítante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será
adjudicado.

Prefeitura de Solonópole, conforme disposto da Lei Orgânica do Município

6 - CONSULTAS. RESPOSTAS ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

6.1. Quajquer pessoa poderá salicltar esclarecimentos,
convacatório deste Pregão Eletrâ
legítima para impugnar os termas
nteriores à dglalixggapgla.gbgllylg

6.1.2. A impugnação feita tem
processo licitatória até o trânsito em julgad
6.2. Somente serão aceitas solicitações

em máquina

providências ou impugnar o ato
No caso de impugnação, qualquer pessoa é parte

do editaldo pregão, por meio e]etrânico, glé.]@g..dias títels
da sessão púb!!ça

pelo licitante não o impedirá de participar do
da decisão a ela pertinente

de esclarecimentos, providências ou impugnações
datilográfica ou impressora eletrânica, em tinta

não lavável, que preencham os seguintes requisitos: .
6.2.1. O endereçamento a Pregoeíra da Prefeitura Municipalae bolonopoie;
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prazo editalíciq o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
6.2.4. O pedido, com suas especificações;

M unicípio

propostas

?9

.')

31FBI :l frUIR::il !il.=!:'=:!J«"'«'lo no prazo determinado pe

6.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Solonópole-CE poderá revogar a licitação par
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular está licitação, em qualquer etapa
do processo

l

7 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

das seguintes multas e das demais dominações legais:
7.1.1 - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de

a) Recusar em ass nar a contrato; igida para o certame;
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endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da
Ordem de Serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução
da execução dos serviços;
7.1.3 - Multa moratória de 20% {vínte por cento) sobre o valor da Ordem de Serviços, na
hipótese de atraso superior a 30(trinta) dias na execução do bem requisitado;
7.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei ng
8.666/93, alterada e consolidada. e na Lei n.e l0.520/02, as seguintes penas
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou
do valor globalmáximo do contrato, conforme o caso;
73- O velar da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM
7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, :será automaticamente descontado do
pagamentoaqueolicitantefizerjus. .. . . .,: . .,:, ..
7.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Atava do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3.3- As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos õo a õõ ad Lci
Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

S
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7.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrat vo. assegurada a ampla dpfesaie o conérassegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) IO Idez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipia
de Solonópole e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura Municipalde Solonópole pela
prazo de até 05 (cinco) anos

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.L A adjudicação desta licitação em favor da lícitante
o em primeiro lugar é da competência da Pregoelra

deste pregão é da competência do(a)8.2. A

cuja proposta de preços ou lance seja
quando não houver recurso

Gestor(a) da Secretaria Municipal

8.3. OÍ \ Gestor(a) da Secretaria MunicipalCompetente se reserva o direito de não homologar
ou revogar o presente' processo, por razões de interesse público decorrente de fato

durante o horário normalde funcionamento. . tg

9 - DO PRAZO PARA INICIO, DO LOCAL EXECUÇÃO E DO SUPORTE

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, solonópole - CE. 63.620-000
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9.1. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIASf a contar da emissão da ORDEM DE
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE
9.2. Suporte Técnico, deverá ser prestado em horário de expediente da Unidade
Administrativa, com prazo máximo de 03 horas para solução de problemas, após a abertura do
chamado técnico;
9.3. Após a abertura do chamado técnico, :este deverá estar no localou entrar em contato com
a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 30 minutos;

10 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

In l DPFCnS: ns nrPcos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
direitos autoraís, deslocamentos de pessoale material, custos e demais despesas previsíveis
que possam incidir sobre o objeto licitada, inclusive a margem de lucro.
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito mensalmente, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do lícitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta
l0.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária da Contratada ou através de cheque nominal.
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratos poderão ser reajustados nos casos previstos em Lei
l0.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqilências incalculáveis, L .!A-A . . . .cAAn

retardadores ou

ímpediüvos na execução dos serviços, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
proced mento administrativo onde reste demonstrada tal situação e . . . . J n n = nünnó.n.pja%

termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribukão da Administração para a justa remuneração .dos produtos registrados,
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato, na forma do
artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.g 8.666/93, alterada e consolidada.

do(a) Secretaria de Saúde

ELEMENTO DE DESPESAS

3.3.90.39.00

.012 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E

12.1. A: tentativa de fraude ou frustração dos atos e
proponentes, há qualquer momento do presente

to dos mesmos nas mansões dos crimes e penas
aindaArt. 96Q da Lei Federa18.666/93, e sendo

DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES

ações a serem realizados por parte dos
processo, poderá caracterizar o

previstas do Art. 90e, Art. 93Q e
abertura e instauração do devido

A gente faz, a.ge6}e Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópote - CE, 63.620-000
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processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis.
12.2. É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento
jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos
procedimentos do certame.
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13 DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

13.1. A convocação do licítante para quaisquer ates
do(s) Contrato(s)

do processo, inclusive para assinatura
se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou

Aviso de Recebimento ou, ainda,
leio Licitante na d

habilitação ou pelo ç
13.2. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a
il.«i,ção o. 'e«cação serão f.itos aos interessados mediante p-bli"çã' na imp'''" 'facial
Iflanelógrafol da Prefeitura Municipal de Solanópole, conforme disposto na Lei Orgânica do
Município, e facultatívamente em Jornalde Grande Circulação

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrõníco
da ampliação da disputa
comprometimento da segurança e da regular

rocnlvidnç] 4.2. Os casos omissos poderão
s) Ordenador(es)

serão sempre interpretadas em favor
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

funcionamento da administração.
pela Pregoeira durante a sessão e pelots)

de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art
54 da Lei n.g 8.666/93
14.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrõnico
14.4 Nenhuma indenízação será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações
dela decorrentes.
14.5. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços
praticados no Registro objeto dessa licitação
14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem
e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em
contrário
14.7. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será conJ#etente
o Foroda Comarca deSolonópole-CE. : :: . :4á/

14.8. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da
PMS, na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará ou através do
telefone (88j3518-1387, de segunda a sexta feira, no horária de 07:30 às 11:30 horas
149 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis no SITE
htto://muniçlple$:Eçe:Êe:gQV:blZ!!ç!!açQS$Z, nos termos da IN ne 04/2015-TCM-CE

erá ser examinado por qualquer interessado
na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipalde Solonópole
14.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo -- Prometo Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatória deverão ser

A gente faz. a.gente Rua Dr. Queiraz Limo, 330,:Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
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minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas
14.12. No interesse da Administração Municipale sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
ndenização, fica assegurado a autoridade competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando
ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente
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SOLONÓPOLE/CE, 03 DE MARÇO DE 2023

/H.lü bâ,, üÀ;...
/tala Dantes Vielra

Pregoeiro Suplente
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ANEXOS

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCn

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE{S): SECRETARIA DE SAUDE

'n
3. FONTE(S) DE RECURSO: TRANSFERENCIA SUS BLOCO DE MANUTENÇÃO, RECEITA DE
IMPOSTO E TRANS. - SAUDE

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 212.480,00 (Duzentos e doze mil, quatrocentos e
oitenta reais).

II - DETALHAMENTq DADESeESA

6. JUSTIFICATIVA: Contratação dos serviços pertencente ao objeto do presente Termo de
Referência constitui uma necessidade essencial para o desenvolvimento das atividades
desenvolvidas pela Secretaria de Saúde do Município de Solonópole-Ce; pois sabe-se que as
unidades de saúde precisam do suporte da informatização para possibilitar maior controle,
organ zação e demais fatores que possibilitam a eficiência e eficácia nos serviços realizados por
cada unidade. O presente objeto busca realizar a contratação de paineleletrõnico, tratamento
fora de domicílio, como também de para suporte de software painelde controle dos indicadores
de saúde da atenção primária, sistema de relatório com base no monitoramento,
acompanhamento e avaliação das informações da atenção primária no âmbito ao PKtVINe-
BRASIL os quais são de responsabilidade da secretaria de saúde do município.dispor

desse
.. .. .e

serviço. Tendo em vista que estes possibilitam as informações em tempo hábil
de tudo que é

J.
realizado por os setores que os utiliza, ocasionando celeridade nas atividades, e segurança de
informações, fator importantíssimo pois sabe-se que por vezes é obrigatório o repasse dessas
nformações' para colaboradores para que sejam capazes de executar de .!. nln n l

maneira organizada

suas atividades, por orgãos de controle quando solicitam relatórios, assim como principalmente
beneficiar a população que necessita do serviço público com um melhor atendimento, tatores
estes que justificam a presente contratação.

'3

7. PRAZO DE INICIO: O prazo para o inicia da execução dos serviços fica fixado em 05 tcinca)
dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da
Contratada . ,4

A gente foz: a.gente

(''l iid(''l Rua Dr. Queiroz Limo, 330,
r'mDI. n7 72q 964. /nona- 57

l;entro, Solonópole - CE, 63.620-000
cone: (88) 3518 1387 1 www.sotonopole.ce.gov.br

ÓRGÃO
UNIDADE

ORÇ.

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROA
KAMWP-A/N' DO PROJET0-

ATtVIDADE

FONTE
ELEMENTO

DE DESPESAS
gALaR

ESTIMADO

D4 040] l0.301.0012.2.015 (PAB) 1600000000 3.3.90.39.00  
04 0401 L0.302.0013.2.019 (MAC) t:SS?g:?:] 33'90-39'00

R$ 54.100,00

JALQR l U IAL Eb l IMAL)U } $K) ZIZ.'FaU,VV



PREFEITURA DE

olonópoleS 85
B. PRAZO DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua assinatura, podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos
guaís e sucessivos, limitado a sua duração a 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do incisa IV
do artigo S7, da Lei Federalne 8.666/93

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota
Fiscal. mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da
Contratada

LO DA PROPOSTA

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, unidade e
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso,
já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que
nadam direta ou indíretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;'')

11. As obrigações decorrentes da contratação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o contratado, que observará os termos das Leis
correspondentes
12. O Contratado terá o prazo de 05 [CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo M unícípio de SOLONOPOLE/CE.
i3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da contratada de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará à aplicação das penalidades previstas
14. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.g
8.666/93
IS. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços
quando expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS
16 A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou
a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, incisa 111, c/c art. 67 da Lei Federaln' 8.666/93.

17. DA CONTRATANTE
a) Exercerafiscalizaçãodaexecuçãadocontrato; . . . . --. .
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepastos, devidamente identificados,
a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
c) Efetuar a pagamento conforme convencionado em cláusula contratual.

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO,

qualquer cláusula ou condição estabelecidas; ,J4

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução d
serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, sotonópote - CE, 63.620-000.
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b) Assumir a responsabilidade pela pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de arigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execução dos serviços
c) A reparar, corrigir, ren'over ou substituir, às suas expensas, ro totalau em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução da contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato,
na forma do $ 1P do artigo 65 da Let ng 8.666/93;

gl Executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo h/UNICIPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
il )impor-se a toda e qualquer fiscalização do M UNICÍPIO, ra tocante a execução dos serviços,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
jl Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza
k) Comunicar imediatamente ao h/UNtCÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço. conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
1) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer.gados,
nform ações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução dos serviços;
ml Na caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico/termo de Referência, no Edital ou na Proposta do
Contratado. a Contratante as recusará, devendo no prazo máximo de 24 jvinte e quatro) horas
ser adequados às supracitadas condições;

S
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19. DOS S

VALORES
TOTALMÊSI,:t :tJNn.

PAINEL ELETRÕNICO PARA
GERENCIAR FILA DE ATENDIMENTO
PRONTO ATEND[MENTO, CLASSIFICAÇÃO DE
RISCO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.
POSSUIR A FINALIDADE DE CONTROLAR FILAS
DE CHAMADA ATRAVÉS DA EMISSÃO DE
SENHAS NUMÉRICAS OU NOMINAL,
U NIOAOES BÁSICAS OE SAÚDE

i2 IKS 5.43S,33 R$ 65.200,00
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VALOR MÉDIO GLOBALI R$ S5.200,00

ESPECIFICAÇÕES UNIDNe

DOSSOFTWARE PAINEL DE
l ÉINDICADORES DE SAÚDE DA ATENÇÃO MÊS

VALORES

UNITÁRIO TOTAL

12 l R$ 3.860,00 l R$ 46.320,00

VALOR MÉDIO aLOBALI É$ 4c.l zo,oo

VALORES
TOTALUNITÁRIO

MONITORAMENTE,NOBASE
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO )AS

INFORMAÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA NO
AMBITO DO PROGRAMA PREVINE - BRASIL

12 R$ 3.905,00 l R$ 46.860,00

VALOR MÉDIO CLOBALI R$ 4õ.860,00

19.1.
LOTE OI

q/' Manter Tipo de Serviço (inserção, consulta, atualização e exclusão): o gestor poderá
cadastrar os tipos de seNiços ofertados, fornecendo os seguintes dados: nome do
serviço; carta de serviço e,a ordem de chamada do serviço. A partir da inserção, os dados
dos tipos de serviços poderão ser consultados, atualizados ou excluídos

/ Manter Guichê jínserção, consulta, atualização e exclusão): o gestor poderá cadastrar
um guichê, fornecendo o nome do guichê. A partir da inserção, os dados dos guichês
poderão ser consultados, atualizados ou excluídos
Manter Operadores (inserção, consulta, atualízaçãa e exclusão): o gestor poderá
cadastrar um operador, fornecendo os seguintes dados: nome do operador; nome de
usuárío; e-mail; e, função. A partir da inserção, os dados dos guichês poderão ser
consultados, atualizados ou excluídos.

+' Inativar Operador: o gestor poderá desativar ou atívar um operador cadastrado na
ferramenta

v' Classificação de risco: o sistema deverá permitir inserir informações sobre a classificação
de risco de pacientes em caso de pronto atendimento

v' Chamada de Senhas: o sistema terá uma interface contendo a chamada de senhas,
onde

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE. 63.620-000
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Ne ESPECIFICAÇÕES UNID   UN rÍÁntÓ : ls!!TOTAL

 
SOFTWARE TRATAMENTO FORA DO
DOMICÍLIO PARA CADASTRO DE PAC[ENTES,
RESIDÊNCIAS. ESTABELECIMENTOS DE
SAÚDE. AGENDA, TIPOS ATENDIMENTOS E
VIAGENS PARA O CIDADÃO. POSSUIR
RELATÓRIOS OPERAC ONAIS E EMISSÃO DE
SOLET} DE PRODUÇÃO AMBULATÕR êLâl8       R$ 54.100,00

VALOR MÉDIO CLOBALI KP 3'F.IVU,uu



⑩
o gestor poderá escolher uma opção de serviço que será chamada, após, atribuir para
um operador, um tipo de serviço e um guichê
Painelde chamada: o sistema deverá fornecer um paínelcom a chamada das senhas em
telae áudio. Senhas numéricas ou nome da pessoa que deverá ser atendida, bem como o
localonde será prestado o serviço.
Emitir senha: o sistema deverá emitir de forma impressa a senha numérica ou o registro
nominaldas pessoas que deverão ser atendidas
Silêncio: o sistema deverá emitir um sinalsonoro solicitando silêncio no ambiente.
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LOTE 02
#' Alimentação dos indicadores da saúde da atenção primária junto ao painelde controle

ISoftware)
v'' Mapeamento e localização em tempo realdas atividades realizadas.

LOTE 03
#' Acompanhamento dos trabalhos realizado por toda equipe da Atenção Primaria por

profissionais de saúde;
/ Mapeamento e localização em tempo real das atividades realizadas pelo Agentes

Comunitários de Saúde;
# Listagem das Duplicidades de Cadastro.
v'" O monitoramento mensaldos indicadores;

')

ITEM04 . . .. .
Manter Paciente (inserção, consulta, atualização e exclusão): os pacientes {usuários)
poderão ser cadastrados no sistema fornecendo seus dados pessoais. A partir da
nserção, os pacientes poderão ter seus dados consultados, atualizados ou excluídos.

Adicionar cidadão a lista de viagem: os pacientes ao estarem cadastrados no sistema,
poderãoser adicionados ao agendamento de viagens no sistema. Para tanto, o gestor
terá que informar namee/ou data de nascimento do paciente para realizar a pesquisa
dos pacientes já cadastrados Em seguida, o sistema deverá solicitar se o paciente

necessita ou não de acompanhante. Se sim, o sistema deverá solicitar o nome de 02
Idois) acompanhantes. . . . . .
Manter bairros (inserção, consulta, atualização e exclusãol: os bairros da cidade paderãa
ser cadastros no Sistema, assim;:ao inserir um novo paciente, já será atribuído um bairro
especiHco e facilitando a locomoção dos motoristas nas localidades da cidade. A partir da
inserção,: os bairros poderão ser consultados, atualizados ou excluídos.
Manter estabelecimentos (inserção, consulta, atualizaçãa e exclusão): as
estabelecimentos desaúde a quais irão receber os pacientes poderão ser cadastrados. Para
tanto. será necessário informaro nome e a cidade da instituição de saúde. A partir da
inserção,os estabelecimentos poderão ser consultados, atualizados ou excluídos
Manter m unicípios (inserção. consulta, atualízação e exclusão): as municípios poderão
ser cadastros no sistema, assim, ao inserir um novo estabelecimento, já será atribuído
um município especifico e facilitar o controle do serviço prestado. A partir da inserção,
osmunicípiospoderãoser : . . .;:. -,.....

v' Manter tipos de atendimentos (inserção, consulta, atualização e exclusão): os tipos de
atendimentos poderão ser cadastros no sistema, assim, ao inserir um novo tipo de
atendimento, poderá ser atribuído a um agendamento de viagem. A partir da inserção,

Pi çe volta" Também, será necessário vincular â um estabelecimento e tii13 de

A gerlte fcz: a.gertje Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, sotonópole - CE, 63.620-000
r'mnl. n1 7n2 psÁ/nnni-s7 1 Fine: (B8} 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br



visa detalhada sobre o serviço com um
utilizar o serviço em uma data e/ou

Relatórios: o gestor poderá gerar relatórios dos dados contidos no sistema para os
bairros, estabelecimentos, atendimentos, pacientes e agendamentos.
Boletim de Produção Ambulatorial: o sistema deverá emitir um boletim de produção
;ilil:bati.lai de fJ.ma i«di«id ;li«d; d. , .,.. "m '; p;';"'t''; Í''"''''; p'''

Desempenho: O sistema deverá ser executado sem travamentos nos processos de

he das informações senha au outro recurso
enticação deverá solicitada novamente

'3

'1

sendo
a) Pelo menos l(um) funcionário com formação de nível superior em análise de

soHwares/sioemlas; funcionário com formação de nívelsuperior em programação de

licitante se:a feita: ediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato sacia
consolidado ou contrato sociale todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse
devidamente registrada junto ao órgão competente;

Rua Dr Queirozlima, 330, Centro. solonópole - CE. 63.620-000.
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Cartdra de Trabalho e Previdência Social(CTPS) - devidamente assinada.

objeto da licitação.
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RESPONSÁVEIS PELA ELEABORAÇAO E APROyAÇAO DO PB/TR: Anne Caroline Torres Lopes -

Secretár a de Saúde. VERIFICAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS - ANÁUSE

TÉCNICA E FINANCEIRA: Ronni Kleitton Barbosa Moreira -- CRC-CE 017476/0-0
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AN EXOll

A PREGOEIRO DA PREFEITURA M U NICIPAL DE SOLONÓPOLE

sede à

cidade :.. Estado
Telefone . CNPJ/MF crição Estadual

propõe ao Município de Solonópole o constante no objeto do Edita
de Pregão Eletrânico Ng 2023.03.01.01 - PE-PE, conforme segue:

A empresa com

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

VALOR GLOBAL OA PROPOsrA: KS (
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 12 (DOZE) MESES
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Observaçoeste declara que tem o pleno conhecimento, aceitação ê cumprirá todas as

execução dos serviços objeto desta licitação

com

.''''x

Locale data

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.= Esta declaração deveráiser emitida em Pmero imbrNPJ.da empresa proponente e tÍf

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, solonópole - CE, 63.620-000.
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MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES
92

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLATAÇÃO DE SOFTWARE E
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DOS INDICADORES DE SAÚDE, ASSIM
COMO GERENCIAMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICOHERM0 DE
REFERÊNCIA AN EXO AO EDITAL

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada por seu
jtitular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOM E>, qualificação (nacionalidade, estado civil.
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADOS qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão
RG, CPF e endereço.

PODERES: O outargante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO
ELETRÕNICO Ne 2023.03.01.01 - PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atam, entregar
durante o procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços
e doctnmentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem

necessários ao

fielcumprtmento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo
675 do código Civilestá obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado

'')
Locale data

(representante legall

./
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ITEM 02 MOOELO OE OECURAÇÃO EXIGIOO NA HABIUTAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLATAÇÃO DE SOFTWARE E
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DOS INDICADORES DE SAÚDE, ASSIM
COMO GERENC[AMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUN}CÍPFO DE
SOLONÓPOLE/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ n
legal o(a) Sr(a)--
ng.....''''-..-.-'...''....... e do CPF ng
ELETRONICO Ne 2023.03.01.01 - PE que

Locale data

a expressão da verdade, firma a presente. sob as

alquer fato superveníente impeditiva de nessa f
) licitatório, bem assim que ficamos cientes da
!dores, nos termos do art. 32, $2g, da Lei n.g 8.66

a lei, para todos os fins de direito a que se possa
processo licitatório, junto aa M unicípio de Solar
mente com os termas deste editale seus anexosl

] lei, para todos os fins de direito a que se possa
processo licítatória, junto ao M unicípio de Soloni

ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1
incisa XXXll, do artigo 7e, da Constituição Feder
em trabalho noturna, perigoso ou insalubre, ni

:m trabalho algum, salvo na condição de aprenc

a)....--.......---.------.., portador(a) da
... e do CPF ng ......---........-.-, DECLARA, para f

023.03.01.01 - PE que:

.-....'..'...., por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de Identidade

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo lícitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei ng 9.854, de 27/10/1999, publicada na DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturna, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
Idezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos

b) sab as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que
concorda integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveníente impeditivo de nessa habílitaçãa para participar na
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Lei n.g 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

Irepresentante legal)
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